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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 441ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2017

 Aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Subprocuradores-Gerais 
da Justiça Militar: Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Coordenador), Dra. Anete 
Vasconcelos de Borborema e Dr. Alexandre Concesi (Membros), Dr. Clauro 
Roberto de Bortolli e Dr. Dimorvan Gonçalves Leite (Suplentes). Aberta a reunião 
às quinze horas e quinze minutos. O Coordenador agradeceu a presença do Dr. 
Dimorvan Gonçalves Leite e o Dr. Bortolli falou da satisfação em tê-lo na sessão. 
O Dr. Dimorvan manifestou sua alegria em fazer parte do Colegiado.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000003-
  83.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  SUPOSTO CONLUIO DE MILITARES E CIVIS, AGINDO
  NA AQUISIÇÃO DE PRÓTESES VASCULARES,
  NO ÂMBITO DO HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO NO  
	 	 RIO	DE	JANEIRO/RJ.	Condutas	praticadas,	em	tese,	por	Oficial		
  Superior daquele nosocômio, em conluio com sua esposa e as
  sociedades empresárias. Aquisição dos produtos por intermédio de  
	 	 pregão,	certame	no	qual	não	foram	identificadas	irregularidades.		
  Inexistência de indícios de direcionamento da licitação e de   
  superfaturamento das próteses adquiridas. Pluralidade   
  de sociedades empresárias vencedoras
  do certame. Ausência de indícios de crime militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.2.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000046-16.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  SUPOSTA DEMORA, PELA SEÇÃO DE SERVIÇO DE
  FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA
  2ª RM, NO DESEMBARAÇO ALFANDEGÁRIO DE
  PRODUTOS CONTROLADOS. Desembaraço alfandegário   
  solucionado. Questão administrativa. Inexistência de indícios de  
  crime de natureza militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.3.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000032-39.2017.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DEMANDA ADMINISTRATIVA
  ENVOLVENDO O SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE
  PRODUTOS CONTROLADOS DA 11ª REGIÃO MILITAR
	 	 (SFPC/11).	Suposta	demora	em	renovação	de	Certificado	de		 	
  Registro de Arma de Fogo. Matéria administrativa, já solucionada.  
  Inexistência de indícios de prática de ilícito penal. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-98.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dirmovan Gonçalves Leite.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO, VIA MENSAGEM ELETRÔNICA,
  SOBRE SUPOSTA SIMULAÇÃO DE INCAPACIDADE
  FÍSICA PARA OBTENÇÃO DE REFORMA MILITAR,
  POR SOLDADO DA MARINHA DO BRASIL. Necessidade de  
  continuidade de investigação pela Polícia Judiciária Militar, alhures,  
  da instauração de Inquérito Policial Militar (IPM). Arquivamento
  não homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e
  decidiu pelo encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral
  para designar outro Membro do MPM para requisitar a instauração  
  de IPM.
1.5.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-02.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO EXCESSO DE PRAZO
  NA ANÁLISE DE PROCESSOS PROTOCOLADOS NA
  DELEGACIA FLUVIAL DE CUIABÁ. Procedimento   
  administrativo já solucionado, com indeferimento do   
  pleito de transferência de propriedade de embarcação. Inexistência  
  de indícios de prática de ilícito penal militar. Matéria   
  administrativa, cuja irresignação deverá ser
  discutida em foro próprio, por manifestação volitiva do
  interessado. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.6.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000090-91.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. MENSAGEM ELETRÔNICA APÓ-
  CRIFA ENVIADA À OUVIDORIA DO MINISTÉRIO
  PÚBLICO MILITAR, VERSANDO SOBRE FATO QUE
  TERIA OCORRIDO NO NPOR DO 38º BATALHÃO DE   
  INFANTARIA, VILA VELHA/ES. Fato já apurado em Inquérito  
  Policial Militar, requisitado pelo 1º Ofício da 5ª PJM/  
  RJ. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-38.2017.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  SUPOSTA DEMORA PELA SEÇÃO DE SERVIÇO DE
  FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA
  2ª RM, NO APOSTILAMENTO EM CERTIFICADO DE
  REGISTRO DE ARMAS. Constatação da regularidade da atuação  
  da Administração Militar na atividade do Serviço de Fiscalização
  de Produtos Controlados da 2ª RM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000041-64.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. INDÍCIOS DE MAUS-TRATOS E
  OUTROS DELITOS DE NATUREZA MILITAR, PRATICADOS,
  EM TESE, POR 06 (SEIS) CABOS CONTRA
  SOLDADO, TODOS DO EXÉRCITO, EM LUGAR SUJEITO A  
  ADMINISTRAÇÃO MILITAR. Fato já investigado em Inquérito
  Policial Militar e sendo apreciado pela Justiça Militar da União.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-04.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA IMPERÍCIA E NEGLIGÊNCIA
  EM ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR,
  OCORRIDO NO HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
  (HGES), PRESTADO À FILHA DE OFICIAL DO EXÉRCITO,
  FATOS APURADOS EM SINDICÂNCIA NA ESFERA
  ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR. Não ocorrência
  de imperícia e negligência no atendimento médico. Alteração
	 	 disciplinar	feita	pelo	Oficial	do	Exército.	Apuração	do	fato
  na esfera administrativa, sem indícios da ocorrência de crime
  militar, que necessite ser apurado na esfera da Justiça Penal Militar.  
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000128-72.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAÇÃO
  DA LEGALIDADE E REGULARIDADE DE
  PRISÃO EFETUADA PELA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR.
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  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar.   
	 	 Verificação	pelo	Parquet Militar, da legalidade e da regularidade da  
  prisão efetuada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000016-
  68.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO
  DE PRISÃO MILITAR. VISITA TÉCNICA ANUAL
  ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DA 3ª COMPANHIA
  DE FRONTEIRA E FORTE COIMBRA/MS. Extinção da Unidade  
  Militar. Criação de Pelotão de Fronteira, com utilização das mesmas
  instalações, mas com desativação da unidade prisional.
  Perda de objeto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000013-
  57.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO
  DE PRISÃO MILITAR. VISITA TÉCNICA ANUAL
  ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DA 5ª COMPANHIA
  DE COMUNICAÇÃO BLINDADA (CURITIBA/PR). Controle
  externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Expedida
  Recomendação para adequação das instalações carcerárias.
  Regularidade dos procedimentos relativos aos presos.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000036-
  21.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Dimorvan Gonçalves Leite.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICAÇÃO
  DE PRISÃO MILITAR. VISITA TÉCNICA ANUAL
  ÀS DEPENDÊNCIAS CARCERÁRIAS DO 2º BATALHÃO
  DE ENGENHARIA DE COMBATE-PINDAMONHANGABA/SP.  
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária   
  Militar. Membro do Parquet Militar concluiu pela adequação das  
  instalações carcerárias e dos procedimentos relativos aos presos.  
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.14.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000189-
  20.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  EXÉRCITO BRASILEIRO. FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS
  CONTROLADOS. SUPOSTO CRIME DE PECULATO.
  EXTRAVIO DE REVÓLVER ENTREGUE PARA DESTRUIÇÃO.  
  Apreensão do armamento em poder de particular. Diligências.
  Necessidade de instauração de IPM para esclarecimento
  dos fatos. Desnecessidade
  de manutenção da investigação direta na PJM. Arquivamento
  na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.15.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000252-
  34.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  SUPOSTO EQUÍVOCO NO PAGAMENTO, DE FÉRIAS
  E/OU 13º SALÁRIO A OFICIAL DA FORÇA AÉREA,
  FEITO EM DUPLICIDADE PELA SUBDIRETORIA DE   
  PAGAMENTO DE PESSOAL DA AERONÁUTICA. Constatado o  
	 	 equívoco	e	em	data	anterior	à	deflagração	da	representação,	ocorreu		
  o reembolso integral dos      
  valores pagos. Ausência de má-fé. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000230-
  75.2015.1105.

 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PIC. SUPOSTOS MAUS-TRATOS. TROTE. ALUNOS
  DO COLÉGIO NAVAL. INSTAURAÇÃO DE IPM. Notícia
  anônima encaminhada à Ouvidoria do MPE/RJ, na
  qual são narradas supostas
  práticas de maus-tratos entre alunos do Colégio Naval, localizado
  em Angra dos Reis/RJ. Requisição de IPM para a
  apuração dos fatos. Perda do objeto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000057-
  08.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.   
  AERONÁUTICA. REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA. SUPOSTAS
  FRAUDES EM PROCEDIMENTOS LICITATÓ-
  RIOS. Suposto enriquecimento ilícito pelo
	 	 Comandante	da	OM.	Diligências.	Improcedência	das	afirmações.
  Licitações realizadas em Organização Militar diversa
  da representada. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.18.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000058-
  92.2016.1701.
 Origem:  PJM Recife - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  SUPOSTO TRANSPORTE IRREGULAR DE ARMAMENTO
  BÉLICO PERTENCENTE AO EXÉRCITO. Denúncia
  anônima endereçada ao Ministério Público do estado de   
  Pernambuco e encaminhada ao MPM por declínio de atribuição.  
  Ausência de suporte mínimo para embasar a persecutio criminis
  in judicio. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000058-
  34.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
  SUPOSTOS ÓBICES AO REGULAR EXERCÍCIO DA
  ADVOCACIA POR PARTE DO COMANDANTE DO 26o

  BATALHÃO DE INFANTARIA PARAQUEDISTA. Procedimento  
  instaurado para apurar o relato do advogado de militares o
	 	 qual	informa	que	sua	atuação	profissional	está	sendo	dificultada
  pela Administração Militar. Diligências. Não comprovação dos   
  fatos. Arquivamento homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000137-16.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA A PARTIR DE   
  REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA AO SAC/   
  MPM. SUPOSTO FURTO DE NOTEBOOK DE SOLDADO. 2º  
  BATALHÃO DE INFANTARIA DE FUZILEIROS NAVAIS. IPM  
  instaurado para apurar os fatos e arquivado, com fulcro no art. 397  
  do CPPM. Inexistência de novas provas. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000020-48.2017.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL. CAÇADOR, ATIRADOR E COLECIONADOR
  (CAC). FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS.
  Supostas irregularidades concernentes ao registro, transferência,
  aquisição e/ou apostilamento de arma de fogo. Administrativo.
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento na
  instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000032-87.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
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 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE
  13º SALÁRIO A SOLDADO DO 6º BATALHÃO DE POLÍCIA
  DO EXÉRCITO. Atividade de natureza eminentemente
  administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000013-69.2017.1303.
 Origem:  PJM Santa Maria - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA POSSE E GUARDA DE ARMAS
  DE USO EXCLUSIVO DAS FORÇAS ARMADAS. Diligências
  ministeriais. Instauração de IPM. Perda do objeto.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000027-93.2017.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL. CAÇADOR, ATIRADOR E COLECIONADOR
  (CAC). FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS.
  Supostas irregularidades concernentes ao registro,
  transferência, aquisição e/ou apostilamento de arma de fogo.
  SFPC/2. Ausência de atribuição para atuar no feito.
  Declínio de atribuição à PJM/SP. Declínio homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o declínio de atribuição
  em favor da PJM São Paulo.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000094-89.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA
  AO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DO
  MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. Suposta prática de
	 	 abuso	de	autoridade,	uso	irregular	de	carro	oficial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000105-32.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA SUSPEIÇÃO PARA
  PRESIDIR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. Suposta
  irregularidade na nomeação para presidir processo
  administrativo em curso no III COMAR. Diligências ministeriais.  
  Substituição. Ausência de crime militar. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.27.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000261-81.2016.1105.
 Origem:  PJM Recife/PE - 2° Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. AERONÁUTICA. SUPOSTO USO
  DE SERVIÇOS HOSPITALARES APÓS LICENCIAMENTO
  DO SERVIÇO MILITAR. Diligências. Requisição
  de instauração de IPM. Desnecessidade de manutenção da   
  investigação direta na PJM. Arquivamento na    
  instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-14.2017.1000.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  PODER DE POLÍCIA. FISCALIZAÇÃO. ARMA
  DE FOGO ORGANIZAÇÃO MILITAR DO EXÉRCITO
  BRASILEIRO. SFPC/2ª REGIÃO MILITAR/SP. Atividade de   
	 	 fiscalização	da	PJM	em	São	Paulo/SP.	Controle		 	 	
  externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Arquivamento  
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.29.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000134-69.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CURSO DE MOÇO DE CONVÉS
  NO PANAMÁ. INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

  BRASILEIRO. Procedimento instaurado a partir
  de representação encaminhada ao
  SAC/MPM por indivíduo que concluiu curso de Moço de
	 	 Convés	no	Panamá	e	enfrenta	dificuldades	para	inserção	no
  mercado de trabalho brasileiro. Matéria estranha às atribuições
  do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.30.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000034-86.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR
  CIVIL. SUPOSTAS AMEAÇAS E AGRESSÕES PRATICADAS
  POR MILITAR FUZILEIRO NAVAL. Fato
  praticado em local não sujeito à Administração Militar.
  Delitos de natureza comum. Inexistência de crime de natureza
  militar. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.31.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000027-41.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SOLICITAÇÃO DE PRONTUÁ-
  RIOS MÉDICOS PRÓPRIO E DE FILHA MENOR.   
  DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PARA ENTREGA
  PESSOAL NO HOSPITAL GERAL EM SALVADOR/BA.   
	 	 Atividade	de	natureza	eminentemente	administrativa	sem	reflexos		
  no âmbito do Direito Penal Militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.32.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-18.2017.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. AERONÁUTICA. NOTÍCIA   
  ENCAMINHADA VIA CORREIO ELETRÔNICO. SUPOSTOS
  DESVIOS DE RECURSOS. FURTO DE VALORES PRATICADO
  POR CABO DA AERONÁUTICA. Presidente do centro social dos  
  cabos. Diligências. Requisição de instauração de IPM.   
  Desnecessidade de manutenção da investigação direta na PJM.
  Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.33.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-10.2017.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  PODER DE POLÍCIA. FISCALIZAÇÃO. APOSTILAMENTO
  DE ARMA DE FOGO PARA UTILIZAÇÃO
  EM COMPETIÇÃO. SFPC/9ª REGIÃO MILITAR. Atividade
	 	 de	fiscalização	da	PJM	em	Campo	Grande/MS.	Controle
  externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000148-59.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA MÁ CONDUTA PRATICADA
  POR MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS.
  NÃO PAGAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA PARA
  FILHA MENOR.
  Matéria estranha ao direito penal militar. Questão cível.
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento na instância,
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.35.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000088-89.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA.
  INOCORRÊNCIA. OFÍCIO ENDEREÇADO À
  OM POR MEIO DE FAX E, POSTERIORMENTE, POR
  CORRESPONDÊNCIA COM CARIMBO DE URGENTE.
  Documento que revela notícia de domínio público mediante
  simples acesso ao sítio do STM. Ausência de dolo no ato
  das pessoas envolvidas.
  Atipicidade da conduta. Arquivamento homologado.
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 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.36.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000136-65.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. COMUNICAÇÃO DE TRANSMISSÃO
  DE DADOS BANCÁRIOS VIA SISTEMA DE    
  MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA - SIMBA. Inexistência de
  repercussão penal. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.37.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000036-94.2016.1801.
 Origem:  PJM Belém - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. MARINHA DO BRASIL.    
  REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA POR CABO FUZILEIRO
  NAVAL. SUPOSTAS PERSEGUIÇÕES E ABUSO DE
  AUTORIDADE PRATICADO POR SUPERIOR HIERÁRQUICO.  
	 	 Diligências.	Supostas	perseguições	não	confirmadas.	Insatisfação
  com a nota da EAD (conceito). Questão que não extrapola
  os limites da seara administrativa. Inexistência de repercussão na  
  esfera penal militar. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.38.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000084-91.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2° Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. MARINHA DO BRASIL. SUPOSTOS
  CRIMES DE FALSO TESTEMUNHO PRATICADOS
  POR MILITAR EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
  E EM DEPOIMENTO À JUSTIÇA FEDERAL. Possível atentado
  contra a administração da justiça. Impossibilidade de o Ministério
  Público Militar impor sanção disciplinar. Juízo de
  conveniência e oportunidade do
  ato administrativo a ser praticado pelo Comandante. Declínio de
  atribuição ao MPF/RJ. Declínio não homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu não homologar o declínio de
  atribuição e arquivar os autos.
1.39.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000141-14.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante da Escola Naval - Rio  
  de Janeiro/RJ. IPD judicializada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.40.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000068-02.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante do 2º Regimento de  
  Cavalaria de Guarda. IPD regularmente instruída e judicializada.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.41.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000085-42.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante da
  Guarnição dos Afonsos-Rio de Janeiro/RJ. APF regularmente
  instruído e judicializado. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.42.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000178-47.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Diretor do Depósito Central de  
  Munição. IPD regularmente instruída e judicializada. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.43.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000040-13.2017.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante do 3º Batalhão de  
  Polícia do Exército/RS. IPD regularmente instruída e judicializada.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.44.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000140-66.2017.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante do 1º Batalhão de  
  Guardas - Rio de Janeiro/RJ. APF regularmente instruída e   
  judicializada. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.45.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000056-
  84.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE
  ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE ORGANIZAÇÃO
  MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS DO BRASIL. BASE
  AÉREA DE FLORIANÓPOLIS/SC. Atividade extrajudicial da   
  PJM em Curitiba/PR. Controle externo da Atividade de   
  Polícia Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento prisional à
  legislação vigente destinada aos presos disciplinares e de justiça.  
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.46.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000019-
  45.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Alexandre Concesi.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE
  ESTABELECIMENTO PRISIONAL DAS FORÇAS ARMADAS.
  28º BATALHÃO LOGÍSTICO E 4ª BRIGADA
  DE CAVALARIA MECANIZADA. Atividade extrajudicial da PJM  
  em Brasília/DF. Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação do estabelecimento prisional à
  legislação vigente destinada aos presos
  disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.47.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000020-
  05.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
  DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. Formulários
  preenchidos sem nenhuma observação quanto ao estado da prisão e  
  cumprimento dos direitos individuais dos presos. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.48.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000023-
  22.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR.
  Formulários preenchidos sem nenhuma observação quanto
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  ao estado da prisão e cumprimento dos direitos individuais
  dos presos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.49.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000021-
  08.2017.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR.
  Formulários preenchidos sem nenhuma observação quanto
  ao estado da prisão e cumprimento dos direitos individuais
  dos presos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.50.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000025-
  51.2017.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR.
  Formulários preenchidos sem nenhuma observação quanto
  ao estado da prisão e cumprimento dos direitos individuais
  dos presos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.51.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000024-
  91.2017.1601.
 Origem:  PJM Salvador - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÕES
  CARCERÁRIAS. EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO
  DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR.
  Formulários preenchidos sem nenhuma observação quanto
  ao estado da prisão e cumprimento dos direitos individuais
  dos presos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.52.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000004-
  53.2017.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE
  ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE ORGANIZAÇÃO
  MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS DO BRASIL. CENTRO
  DE COMUNICAÇÕES E GUERRA ELETRÔNICA DO
  EXÉRCITO (EPCT). BRASÍLIA/DF. Atividade extrajudicial
  da PJM em Brasília/DF. Controle externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar.
  Recomendações ministeriais integralmente cumpridas. Adequação
  do estabelecimento prisional à legislação vigente
  destinada aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.53.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000005-
  04.2017.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO DE
  ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE ORGANIZAÇÃO
  MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS DO BRASIL. 11º
  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO-BRASÍLIA/DF. Atividade   
  extrajudicial da PJM em Brasília/DF. Controle externo da Atividade  
  de Polícia Judiciária Militar. Expedidas recomendações que
  foram integralmente cumpridas. Adequação do estabelecimento   
  prisional à legislação vigente destinada aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.54.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000149-
  10.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE

  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
  DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. REGULARIDADE
  DO PROCEDIMENTO. Comunicação encaminhada pelo   
  Comandante do 21º Grupo de Artilharia de Campanha-Niterói/
  RJ. APF regularmente instruído e judicializado. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.55.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000158-
  54.2017.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
  Comunicação encaminhada pelo Comandante do 8o Grupo de   
  Artilharia de Campanha Paraquedista-Rio de Janeiro/  
  RJ. APF regularmente instruído e judicializado. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.56.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-65.2017.1201.
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 2° Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA. TIRO
  DE GUERRA. SUPOSTO USO DE DROGAS LÍ-
  CITAS E ILÍCITAS PELO COMANDANTE. DILIGÊNCIAS.
  Não comprovação dos fatos alegados pelo anônimo. Inexistência
  de fato que desabone a conduta do militar representado.
  Ausência de repercussão penal militar. Arquivamento na
  instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.57.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000034-38.2017.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO PROMOVIDA
  POR CIVIL. CAÇADOR, ATIRADOR E COLECIONADOR
  (CAC). FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS.
  Supostas irregularidades
  concernentes ao registro, transferência, aquisição e/ou   
  apostilamento de arma de fogo. Administrativo. Inexistência de
  repercussão penal. Arquivamento na instância, homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e
  o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador da CCR, Dr. José 
Garcia	 de	 Freitas	 Júnior,	 declarou	 finda	 a	 reunião	 às	 dezessete	 horas	 e	 trinta	
minutos. Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será 
assinada por ele e por mim. 

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR
Coordenador da CCR/MPM

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

Diário Oficial da União – Nº 176 – Seção 2 – p. 60

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA No- 640M, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 
pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, resolve:
 Designar o Servidor RAFAEL COTA PACHECO, Técnico do MPU/Apoio 
Técnico Administrativo/Administração, matrícula nº 1411-7, para exercer a Função de 
Confiança	 de	Assistente	Administrativo	Nível	 I,	 Código	 FC-1	 (70239),	 dispensando-o,	 em	
consequência,	da	Função	de	Confiança	de	Chefe	do	Setor	de	Telecomunicações,	Código	FC-3	
(62898), ambas do Departamento de Administração, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS



6

SÍNTESE 13 de setembro de 2017

PORTARIA No- 64, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 
pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, resolve:
 Apostilar a nomeação constante da Portaria nº 258/DG, de 8 de junho de 2016, 
publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	109,	de	9	de	junho	de	2016,	que	designou	LINDOVAL	
SOARES COELHO, Militar requisitado do Comando da Aeronáutica, matrícula nº 1601-
2,	 para	 exercer	 a	 Função	 de	 Confiança	 de	Assistente	Administrativo	Nível	 I,	 código	 FC-1	
(70239),	passando	a	exercer	a	Função	de	Confiança	de	Chefe	do	Setor	de	Telecomunicações,	
código FC-3 (62898), ambas do Departamento de Administração/DA, da Procuradoria-Geral 
de Justiça Militar.

GILBERTO BARROS SANTOS

PORTARIA No- 642, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 
pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, resolve:
 Dispensar GILMAR RODRIGUES POSSATI JUNIOR, requisitado do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, matrícula nº 1667-5, da Função 
de	Confiança	de	Assistente	Administrativo	Nível	I,	código	FC-1	(70158),	da	Procuradoria	de	
Justiça Militar em Santa Maria/RS, a contar de 6 de setembro de 2017.

GILBERTO BARROS SANTOS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 509/2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 509/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a VERSE CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL EIRELI 
- EPP. Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Paramédicos. Processo: 
1.00.000.010960/2017-89. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, 
de 25/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 11/09/2017 a 10/09/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pela Credenciada MÔNICA 
FALCÃO DE FARIAS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 511/ 2017

Espécie: Termo de Credenciamento nº 511/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a OTOFACE - CLÍNICA ODONTO-MÉDICA 
OTORRINOLARINGOLOGIA E DO SONO DE BRASÍLIA LTDA - EPP. 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos. Processo: 1.00.000.007202/2015-11. 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000135, de 25/01/2017, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de 
Empenho/MPT: n.º 2017NE000073, de 11/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2017NE000195, de 03/03/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363,
de 21/02/2017. Vigência: 11/09/2017 a 10/09/2022. Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado FLAVIO HENRIQUE 
BARBOSA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 42/2017-MPM. Contratante: Ministério Público Militar. 
Processo nº: 3.09.000.1.000126/2017-52. Contratada: Fama Service Administração 
de Serviços Gerais EIRELI - ME. CNPJ: 00.317.343/0001-84. Objeto: Prestação 
de serviços de conservação e limpeza nas dependências da Procuradoria de Justiça 
Militar em Porto Alegre/RS. Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico nº 
35/2017- MPM, de 24/8/2017. Elemento de despesa: 33.90.37. Notas de Empenho
nº: 2017NE001335, em 5/9/2017. Valor mensal: R$ 3.282,41. Valor anual: R$ 
39.388,92. Vigência: 11/9/2017 a 10/9/2018. Data de assinatura: 11/9/2017. 
Assinam: Gilberto Barros Santos, Diretor-Geral, pelo MPM e Maria Izabel 
Cordeiro Nazário, pela Contratada.


